
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUt PAULISTA
Rua Cel. ioão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - Íone: (17) 3367-1254

^nrÃa,, 'l <^ o^v h.
secretaria2@camaramonteazul.sp.gov. br

EStaoo oe )ao rauto

Dispôe a sobre política pública municipal para garantia, protêção e ampliação dos
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, no
município de Monte Azul Paulista e dá outras provadências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO
DE SÂO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES, APRESENTAM O SEGUINTE

ARTIGO í'- A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica disciplinada
nos termos das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

§ 1o Para os fins desta leí, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes
características:

| - dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem
verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia;

ll - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição de
reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenÇões sociais;

lll - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e
atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

lV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de forma
peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 20 As características elencadas no § 1o deste artigo podem se apresentar em
diferentes graus, em conjunto ou de forma isolada.

ARTIGO 20 - A Carteira de ldentidade instituÍda pelo Decreto Federal no 9.278. de 5
de Íevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Federal no 7.116, de 29 de agosto de 1983,
conÍigura documento válido para garantir o acesso às políticas municipais voltadas às
pessoas com TEA e ao atendimento prioritário, podendo ser adicionado ao referido
documento o símbolo da Íita quebra-cabeça, símbolo mundial da conscientização
transtorno do espectro auüsta, conÍorme a padronização indicada na Resol
CPA/SMPEDiO2612019, na forma da legislação
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Vi - gararriir o duesso au Eiisiriú voiladú para joverrs e aduiius (EjA) às pÉssúas
com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas;

ARTIGO 6o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas
dotações orçamentárias pÍóprias, suplementadas se ne@ssário.

ARTIGO 7'- Esta Lei entÍa em vigor na data da sua publicaÇão

Monte Azul Paulista, 26 de 22
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Vll - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia, quando
após avaliação multiprofissional Íor identificado problema de aprendizagem.

\

r§

I nit
I\



Câmara MuniciPal de Monte Azul Paulista

,a

nça Fil - Pr.sid6nla

i3sào doOESPACHO pEra

Plenário das Sessões
Constituiçâo, J

ds Mont€ Azul PauliltrCâmâÍr Mun
lla rdqu

Câmara Municipal de Monte Azul paulista
DESPACHO para a Com

Saúde e A3ri!tô
issâo de Educaçáo,

I

Plenário das Sossóês, u;= r-4-

Mrídqueu S Fra Prc6idcntG
Camô.s Muo g nta ulPauli8la

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
0E§PACHo p... E Comrssáo

Plonarlo dt3 SaE8ós8. em

d Fin ença§ e Orçgm-ento

PliL

Mtrdquêu
Câmarr Mu

tan Filho - !idant€
Piullttanicipsl Montê Aau,

Câmara Municipal ds Monte Azul Paulista
PUBL|ouÊ-sE PARA PRóxt DO OIA

PbnáÍio dâs Ssrsô€s, sm-) /ÇãJ-

MrÍdqUêU S Fllho - PrGsidcntl
MontgArul Paulilta

Câmaía MuniciPôt

Câmar8 Municipsl de Montê Azul Paulista
APRO qr tQ2PlcnáÍio d6a S.38óc8. tm

MâídqueÚ s F nça Filho . Pí6!idênt€
Camâta Mu de Moôto A:ul P.rrlirta

Câmara Municipâl de Mont€ Azul PâuliatE
EXTRAI.SE O COMP
PlonáÍlo dâs §cs!ôo!, ô

Mrrdqucu S Frsn Filho - P Eidànla
PauhrtaCâmeÍr Muoicipal do àionlr



CAMARA MUN]CIPAT DE MONTE AZUL PAUL]STA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone: (17) 3361-1254

!r^r^r,.im..rm^õtô., !.s hr

secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

ANEXO I

1 - Ponto: Escola .Alzira (bairros Ciapina e .-§ão Francisco).

2 - Ponto: Escola do Cruzeiro (bairros Cruzeiro e Centro).

3 - Ponto: Bar do Dimas (bairros Sáo Sebastião, Baraldi e
Centro).

4 - Ponto: Rotatoria do Robefto Chaim (bairros Colina do
Sonfios 1 e 2).

5 - Ponto: Bar da dona Maria(bairro Californía)"

6 - Ponto: PosÍo de Saúde do Vila Nova (bairros Wla Nova,
Centenário e Paulo Gurjon).

7 - Ponto: Caixa D'água São -tuda-s (bairros CDHU, São
Felipe e São Judas).

8 - Ponto: Guarda Municipal (bairros Cecap e Centro).
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O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como autismo, é um
distúrbio neurológico caracterizado por comprometimento de interação social,
comunicação verbai e não verbai e comportamento restrito e repetitivo. A Lei no 17.502, de
03 de novembÍo de 2A2O, dispõe sobre política pública municipal para garantia, proteção e
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus
Íamiliares.
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2020, que introduziu o artigo 3o-A na LEI N" 12.764, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012, que
institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, propomos a instituição de uma Carteira de ldentificação da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, para os portadores do Transtorno do Espectro
A.utista - TFA..

A Lei Federal 13.97712020, que institui a CIPTEA, determina a emissão do
documento pelos órgãos estaduais, distritais e municipais. A Lei no 17.5O2, de 2020, artigo
1o, § 4o, da validade da Carteira de ldentidade instituída pelo Decreto Federal no 9.278, de
5 de fevereiro de 20'18, que regulamenta a Lei Federal no 7.116, de 29 de agosto de 1983
no Município de São Paulo, nada impede que o Município de São Paulo emita também a
sua própria Carteira de ldentificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista
CIPTEA.

Através desta proposição objetivamos instituir um sistema que facilite a identificação
destas pessoas, garantindo a implementação da carteira que tem como principal objetivo a
facilitação da identificação das pessoas autistas para que tenham assegurados seus
direitos, dentre eles, o atendimento preferencial. Além disso, a disponibilização de
transporte público é fato essencial para o bom atendimento das entidades que prestam
atendimentos a essas pessoas.

Nem tocja cieficiência é visível, pociencio gerar um constrangimento e discriminação.
Por esse motivo, caso a condição de Autista conste na Carteira de ldentificação torna-se
mais ágil o atendimento evitando o desgaste psicológico e garantindo sua prioridade. Além
disso, a carteira de identificação garante o direito da pessoa autista e ajuda na localização
da família e acompanhantes.

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a apoiarem esta proposi



REQUERIMENTO

Nós, vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, vimos por meio
deste, S@!!!! que sejam dispensadas as formalidadês regimentais, atendendo o
clamor e a necessidade da aprovação em urgência dos PÍojetos dê Lei no 1.í56,
í.í57, í.'158, 't.163, í.í64, 1.165, í.166, '1.í67, 1.í68 e 1.'17112022, REQUEREMOS
que sêja dispensado o cumprimento do que dispõe o artigo 138 e seus parágrafos do
Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Sem mais para o momento, contando com a compreênsão da Presidência no
tocante à este Requerimento, infra-assinamos,

Monte Azul Paulista/SP, 26 de maio de 2022.
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www.camaramonteazul.sp.gov.br

Monte Azul Paulista, 26 de maio de 2O22.

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO,
vereador e Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, no
uso de suas atribuições regimentais e legais, em especial o disposto no
artigo 18 e seguintes do Regimento lnterno desta Casa de Leis, vem
cordialmente, com muito respeito, DEFERIR o Requerimento dos
Senhores Vereadores referente à dispensa do cumprimento do artigo 138
e seus parágrafos do Rl para os Projetos de Lei no 1.156, 1.157, 1.158,
1.163, 1.164, 1.165, 1.166, 1.167, 1.168 e 1.17112022.

Aproveitando a oportunidade, remelo a Vossa
Senhoria os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

MAR E FRA
Presid Câmara M nici

(
FILHO
pal deda

onte Azul Paulista

Aos cuidados
Secretária da Câmara Municipal de Monte Azul Paulistâ
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EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 138 E .I39 E SEUS PARAGRAFOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA CONV OCADO A
COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CA MARA MUNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS
16 HoRAS DO OrA 27 DE HAIO_9.E29221§EX[âEEE!BÂ) PARA REALTZAÇÃo oA 6. (sExrA) SEssÀoexrnaonorNFRra oe zozz oa re. uecrsultuna, euaÍRrÊNro 2021nó24.

PR ET DE LEI NO ,I.,I 2022 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NO
uxçAtuENruuE2ltzz,EU UU I XAS l.t{UVtUENUIA§

PROJEÍO DE LEI NO 1,15712022. OISPOE SOBRE ABERTURA OE CREDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DE2022, E DA OUTRAS PROVID Êxcras.

PROJETO OE LEI N' 1.15812022 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREOITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO OÊ2022, E DA OUTRAS PROVTDÊNcrAS.

PROJETO DE LEI NO 1.16312022 DISPÔE SOERE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO OE2022, E DA OUTRAS PROVID ENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.16112022 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO OE 2022, E DA OUTRAS PROVTD ENCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.165/2022 DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO OE 2022, E DA OUTRAS PROVID ÊNCrAS.

PROJETO DE LEI NO 1.166/2022 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO OE2022, E DA OUTRAS PROVID ÊHcres.

PROJETO D LEt No l.l 712022 OISPÔE SOBRE ABERÍURA DE CREDITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO OE2022,EO OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROJETO DE LEI N" 1.16812022 - CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE PROTE ÇÃo E DEFESA crvrL
(stMpDEc) Do MUNrCípro DE i/roNTE AZUL PAULTSTA - SP., E, OÁ OUTRAS PROVTOÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO '1,17112022 _ OISPÔE SOBRE ABERTURA OE CRÉOITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO OE 2022, E DA OUTRAS PROVID ÊHcras.

írc
GARANTIA, PROTEçAO E

ESPÊU tRU AU lr§ lA ( r hA)
OUTRAS PROVIOENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.17212022 - DISPOE A SOBRE P
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MONTE AZUL PAULISTA, 26 o
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RECEBI UXIA COPIA DO EDITÂL DE CONVOCAÇÃO E DOS PROJETOS DE LEI PARA SESSÀO
EXTRÁORDINÁRIA DE 27 DE MAIO OE 2022. ÀS í6 HORAS (SEXTA.FEIRA}.

MOI{TE AZUL PAULISTA. 26 OE MAIO OE 2022.
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e.mail : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

R UNIÃO DA COMIS

FINANCAS E ORCAMENTO; EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E POLÍTICA
U E P BLI E ATIVI P A 18a

LEGISLATURA, OUATRIÊN|O zo27.l2o2t CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL
PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois (26/o5/zozz), às 16

horas e 15 minutos, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal- "Palácio 8 de Março",
situado na Rua Cel. João Manoel, no. go, nesta cidade de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, os vereadores da Câmara Municipal Eliel Prioli, Fábio Jerônimo Marques,
José Alfredo Perez Cantori, Leandro Pereira, Luciana Aparecida Kubica, Luciene
Aparecida Cudinhoto Fachini, Orival Alves e Walter Alessandro Silva Rodrígues. A
reunião foi convocada para estudar, discutir e emitir parecer sobre os Projetos de Lei n"
1156, :rt57, u58, 1163, tt64, :r:65, :r:.66, 1167, r:68, rtTr e aa7zl2o22. Ao examinarem os

referidos projetos e justificativas as Comissões desta Casa decidiram-se emitir PARECER

FAVORÁVEL â todos os Projetos em tela. E, nada mais havendo a serem trãtados, os

membros presentes pediram para lavrar a presente ata que vai assinada portodos.

Monte Azul Pâulista, z6 de maio de zozz.
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PARÊCÉR EiIi CONJUNTO DÀS COiliiSSí3ES PERIIiÂNENTES
eôNsrrrlncÃo .rusrrea p npnÀcÃo'

eou l ;E
FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.172, de 26 de maio de 2o22,

DrspÕE A soBRE poLíTrcA púBLrcA MUNtctpAL PARA GARANTTA, pRoTEÇÃo E
AMPLTAçÃO DOS D|RE|TOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECÍRO AUTTSTA
(TEA) E SEUS FAMTLTARES, NO MUNrCíPIO DE MONTE AZUL PAULTSTA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

oecrsÃo oas corurssóes

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social; e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Proieto de Lei no 1.'172, de 26 de
maio de 2022, que "Dispõe a sobre politica pública municipal para garantia, proteção e
ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus
familiares, no município de Monte Azul Paulista e dá outras providências" em reunião de
seus membros, analisando suas disposições e considerando a justiÍicativa apresentada nada
encontraram que ferissem as normas constituciohais, legais ou jurÍdicas e decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador JurÍdico, esperando merecer o apoio dos demais
pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 26 de maio de 2022
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CAMARA MUNICIPAL D MONTE AZIIL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel.,oão Manoel, no.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
site: www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteãzul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t O3712022

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurÍdico sobre o Projeto de Lei no. 1.172, de 26 de

Maio de 2022, que "Dispõe a sobre política pública municipal para

garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com

Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares, no município

de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no. L.t72/2022, o
qual trata da política pública municipal para garantia, proteção e

ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro

Autista (TEA) e seus familiares.

2. Fundamentação:

De autoria dos Vereadores desta Casa Legiferante, o Projeto de

Lei em epígrafe estimula a polÍtica pública municipal para garantia,

proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e seus familiares.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: w$,w.camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov,br

A presente propositura visa propor diretriz para o Poder Público

Municipal se orientar na tormulação e na realização de uma política

voltada para os atendimentos de crianças portadoras de Transtorno

do Espectro Autista.

Autismo é caracterizada por problemas na comunicação, na

socialização e no comportamento, geralmente, diagnosticada entre os

2 e 3 anos de idade. Esta síndrome faz com a criança apresente

algumas características específicas, como dificuldade na fala e em

expressar idéias e sentimentos, mal estar em meio a outras pessoas

e pouco contato visual, além de padrões repetitivos e movimentos

estereotípados, como ficar muito tempo sentado balançando o corpo

para frente e para trás.

Sinais de autismo normalmente aparecem no primeiro ano de

vida e sempre antes dos três anos de idade. A desordem é duas a

quatro vezes mais comum em meninos do que em meninas. O

autismo não tem cura ! Mas é necessário um diagnóstico preciso e

precoce a fim de buscar a forma mais adequada de lidar com a

criança e estimulá-la da melhor maneira.

Adquirir conhecimentos mais aprofundados sobre essa

síndrome, desenvolver estudos e pesquisas que levem a práticas

terapêuticas e educacionais mais eficazes, estabelecer políticas

públicas que resguardem os direitos da pessoa com autismo e

a
l_-..
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propiciem o acesso a atendimentos especializados é um dos objetivos

do projeto de lei ora encaminhado.

Desta forma sob o aspecto jurídico, o projeto reÚne condições

de prosseguir em tramitação, eis que,de acordo com a Constituição

Federal, podem legÍslar concorrentemente sobre a proteção e a

defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal e também o

Município, para suplementar a legislação federal e estadual, dentro

dos limites do predominante interesse local (arts. 24,inciso XII c/c

art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).

Outrossim, o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que

é competência comum da UnÍão, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, cuidar da saúde, da assistência pública e da proteção

e garantia das pessoas portadoras de deficiência.

Ainda com a finalidade de demonstrar a competêncÍa para

legislar sobre tal assunto cabe a Câmara Municipal nos termos do

artigo 12, item 5 da Lei Orgânica do Município, que transcrevo:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do
Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do Município,
especialmente sobre:

5 - proteção à infância e à juventude;

Por todo o exposto o projeto não foi encontrado pecha que

macule o andamento da matéria proposta.

7
l_----
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3. Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que não há impedimento legal

que inviabilize a aprovação do Projeto de Lei t.153/2023. Tendo

em vista que o Projeto de Lei esta em conformidade com o artigo

165 da Constituição federal e demais leis que regulamenta o

assu nto.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento, Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta

Casa.

Monte Azul Pauli , 26 de Maio de 22'.

WI o RCIA

oroc rador u ríd ic

o B 276.L58

Sendo assim, S.M.l é o parecer submeto à apreciação de

Vossas Excelências.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI N'1.172,DE 26 DE MAIO DE2022.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO
DE SAO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

DrspÕE A soBRE POLíTICA PÚBLICA MUNTCTPAL PARA GARANTIA, PROTEÇÃO E
AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTTSTA (TEA) E SEUS FAMTLTARES, NO MUNrcíP]O DE MONTE AZUL PAULTSTA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ARTIGO 10 - A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica disciplinada
nos termos cias diretrizes estabeiecicias nesta Lei.

§ ío Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes
caracterÍsticas:

I - dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem
verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia;

ll - dificuldade de manutenção de interação sociat, ausência ou dimlnuição de
reciprocidade e pouco ou nenhum apêgo a convenÇões sociais;

lll - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e
atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

lV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de forma
peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 2o As características elencadas no §'lo deste artigo podem se apresentar em
diÍerentes graus, em conjunto ou de forma isolada.

ARTIGO2 - A Carteira de ldentidade instituída pelo Decreto Federal I,de5
de fevereiro de2018, que regulamenta a Lei Federal no 7.116, de 29 de 1983,
configura documento válido para garantir o acesso às pol muntct
pessoas com TEA e ao atendimento prioritário, dicion

voltadas às
ao referido

documento o símbolo da Íita quebra-cabeça, símbol a tização do
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t!'anstorno do espectro autista, confo!'r-ne a padronização indicada na Resolução
CPÂ/SMPED/02612019, na forma da legislação.

| - Fica o Poder Executivo responsável pela confecção da Carteira de ldentidade
acima referida.

ARTIGO 3' - O Poder Executivo deverá fornecer transporte público às pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares para viagens a tratamentos em
centros especializados, como a APAE e demais.

I - O transporte público referido acima deverá
Município, sendo indispensável o translado em todos
conforme anexo l.

V - garantir as mobilizações indispensá ao

atender a toda
os bairros da

população do
municipalidade

ARTIGO 4'- As pessoas com Transtorno do Especko Autista são equiparadas a
pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal no 12.764, de
27 oe oezembro oe 2(ti2. que estabeiece a Poiítica Nacionai cie Proteção dos Direitos cja
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

ARTIGO 50 - lncumbe ao MunicÍpio assegurar, criar, desenvolver, implementar,
:-^^-a;.,-- ^^^-á^^r.À- ^ -.,^li^. ^ :-^1..^ã^ .l^ -^--^^ ^^-'1-E^ -^ l't^r^ ra..-:^:-^r J^llruçrtuvclt. cluvr Patlltat li avclllcÍ a llt\,tu§au uct Pg§Dva rJvllt r t_,/-\ lta Í\tug tvtu tutl.rdr uti
Ensino, devendo, para tanto:

l- promover cursos de @pacitação continuada e intersetorial voltados aos
profissionais que atuam na Rede Municipal de Ensino, visando à inclusão de alunos com
TEA;

ll - disponibilizar acompanhamento especializado para apoiar o estudante com
Transtorno do Espectro Autista dentro do contexto da classe comum do ensino regular,
quando necessário e avaliado pela equipe de educação especial, podendo este apoio ser
de caráter temporário ou permanente, conforme mensurado no Plano de Atendimento
Educacional Especializado, com a devida identificação de barreiras de acesso ao currículo;

lll - garantir suporte escolar complementar especializado no contra turno, para o
aluno com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

lV - garantir, na rede pública municipa lde ensino, a matrícula dos estudantes
público da Educação Especial nas classes comuns, bem como asseg oferta do

avaliaçãoAtendimento Educacional Especializado - AEE, quando necessário

s necessidades
o acesso e a,f

/
específicas dos estudantes público da Educaçã

n
u

nto

educacional especializada, amparadas pelo Plano de ,Eff-- .
rl

'#vfu U>1-(-
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apresentada pelos estudantes com TEA;

Vl - garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) às pessoas
com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas;

Vll - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia, quando
após avaliação multiproÍissional for identificado problema de aprendizagem.

ARTIGO 6o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

ARTIGO 70 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaÇão.

Monte lista, 27 de maio de 2022.

U S ÇA FrLHO RICARDO SANCHES LIMA
Vice-PresidenteP

l-{_
DRIGUES L . C. FACHINI

2a Secretáriaío Secretário
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ANEXO I

1 - Drrnlrr. Feattla Àlzíra íhairrnc Cianine a -§ân Franricaal

2 - Ponto: Escola do Cruzeiro (bairros Cruzeiro e Centro).

3 - Ponto: Bar da Dimas (bairras São Seôastião, Baraldí e
Centro).

4 - Ponto: Rotatória do Robefto Chaim (bairros Colina do
SonÍios 1 e 2).

5 - Ponto: Bar da dona Maria(bairro Califórnia).

6 - Ponto: PosÍo de Saúde do Vila Nova (bairros Viia Nova,
Centenário e Paulo Gurjon).

7 - Ponto: Caixa D'água São Judas (bairros CDHU, São
Felipe e Sáo Judas).

8 - Ponto: Guarda Municipal (bairros Cecap e Centro).
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lmprimiÍ

Dê:

Pâra:

Cc:

Assunto:

Ler-

Fechar

Câmilâ Donadon (secrclaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.br) Data: Íhu,23 Jun202211:26:29 -0300

prefeito@monteazulpaulista.sp. gov br

presidencia@camâramonteazul.sp. govbr, mnvenios@monteazulpaulista.sp.gov.br,
gabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br, assessoriagabinete@monteazulpaulista.sp.gov.br

RE: Promulgaçao de lei

Camila, bom dia.

Muito obrigada por informar a promulgação da Lei citada.

Assim que for possível, peço a gentileza de encaminhar uma via original da referida Lei para
que possamos finalizar o processo do Projeto de Lei no 117212022 que a originou.

Desde já agradeço.

Atenciosamente,
Camila Donadon

--- Original Message -----
From: Marcelo Otaviano - Prefeito de Monte Azul Paulista
mailto plglgitq@monteazu lpaujisla=sp_Say.br]

To : <secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br>
Sent: Thu, 23 Jun 2022'1'1 :12:31 -0300
Subject: Promulgaçao de lei

Bom dia!

lnfoÍmo que nesta data está sendo promulgada a Lei n'2398 do autógta'Ío 16Ul2O22 conÍorme os prazos legais, e
posteriormenle será encaminhado as devidas coneções necessárias.

Atenciosamente,

Csmila Bossi Buck
SecretáÍia Municipal de Govemo
Prefeitura de Moflte Azul Paulista
( r 7) 136l -9500 - RA\.tr{L 224

wêbmail.cámaramonteazul.sp.gov.br/Mondonâng/sys/client.aspx?Languageld=pt-br&Skin=Mondo&ClientAgent= 1t1
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LEI NO 2.398, DE 07 DE JUNHO DE2022.

DISPõE A SOBRE POLÍTICA
PÚBLICA MUNICIPAT PARA
GARANTIA, PROTEçÃO E
AMPTIAçAO DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM
TRAI{STORNO DO ESPECTRO
AUrrsrA (rEA) E SEUS
FAMILIARES, NO MUNICÍPIO
DE MONTE AZUL PAUTISTA E

DÁ oUTRAs PRovIDÊNcIAs.

MARCELO OTAVÍANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos
direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares
fica disciplinada nos termos das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

i - dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da
linguagem verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia;

II - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição
de reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenções sociais;

UI - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas
e atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento;

IV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de
forma peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez
mental.

§ 10 Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do
Espectro Autista (TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atÍpico,
apresente as seguintes características:

a

lt \s
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§ 20 As características elencadas no § 10 deste artigo podem se
apresentar em diferentes graus, em conjunto ou de forma isolada.

ARTIGO 20 - A Carteira de Identidade instituída pelo Decreto Federal no
9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Federal no 7.116, de 29
de agosto de 1983, configura documento válido para garantir o acesso às políticas
municipais voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento prioritário, podendo
ser adicionado ao referido documento o símbolo da fita quebra-cabeça, símbolo
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, conforme a
padronização indicada na Resolução CPA/SMPEDi02612019, na forma da
legislação.

I - Fica o Poder Executivo responsável pela confecção da Carteira de
Identidade acima referida.

ARTIGO 30 - O Poder Executivo deverá fornecer transporte público às
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares para viagens
a tratamentos em centros especializados, como a APAE e demais.

I - O transporte público referido acima deverá atender a toda população
do Município, sendo indispençável o translado em todos os bairros da
municipalidade conforme anexo I.

ARTIGO 40 - As pessoas com Transtorno do Espectro Autista sâo
equiparadas a pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei

Federal no 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que estabelece a PolÍtica Nacional
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

ARTIGO 5o - Incumbe ao Município assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar a inclusão da pessoa com TEA na
Rede Municipal de Ensino, devendo, para tanto:

I - promover cursos de capacitação continuada e intersetorial voltados aos
profissionais que atuam na Rede Municipal de Ensino, visando à inclusão de
alunos com TEA;

II - disponibilizar acompanhamento especializado para apoiar o estudante
com Transtorno do Espectro Autista dentro do contexto da classe comum do
ensino regular, quando necessário e avaliado pela equipe de educação especial,
podendo este apoio ser de caráter temporário ou permanente, conforme
mensurado no Plano de Atendimento Educacional Especializado, com a devida
identificação de barreiras de acesso ao currículo;

)
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III - garantir suporte escolar complementar especializado no contra turno,
para o aluno com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

IV - garantir, na rede pública municipal de ensino, a matrícula dos
estudantes público da Educação Especial nas classes comuns, bem como
assegurar a oferta do Atendimento Educacional Especializado - AEE, quando
necessário e após avaliação educacional especializada, amparadas pelo Plano de
AEE;

V - garantir as mobilizações indispensáveis ao atendimento das
necessidades específicas dos estudantes público da Educação Especial,
assegurando-se o acesso e a permanência em diferentes tempos e espaços
educativos, considerada a neurodiversidade apresentada pelos estudantes com
TEA;

VI - garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) às
pessoas com TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente
escolarizadas;

VII - assegurar o acompanhamento por profissional de psicopedagogia,
quando após avaliação multiprofissional Íor identificado problema de
aprendizagem.

ARTIGO 60_- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 70 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 07 junho de 2022.

M o

-)

Município

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Prace Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000
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LEI N9 2.398, DE 07 DE JUNHO OÉ 2022,

DISPOE A SOERE POLIÍ'CA
PÚBL'CA MUN'C/,PAL PARÀ
GARANT/,A, PROTEÇÁO E

AMPLIAçÁO DOS DIREITOS
DAS PE55OA5 COM
TRANSTORNO DO ESPÉCTRO
AUT'STA (TEA) É SEUS
FAM'L'ÂRES, NO MUN'CíP'O
OE MONTE AZUL PAULISTA E
DÁ oUTRÀs PRov,DÊNcIA',

MARCELO OTAVIA O DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Mont€ Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, no
uso de suas atribuiçÕes leqajs,

FAZ SABER, gue a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1e - A política municipal para garantia,
proteção e ampliação dos direitos das pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica
disciplinada nos termos das diretrizes estabelecidas nesta
Lei.

§ le Para os fins desta lei, considera-se pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquela que, em razão
de neurodesenvolvimento âtípico, apresente as seguintes
características:

I - dificuldade de comunicação, podêndo haver
comprometimento da linguagem verbal e não verbal,
literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia;

ll - dificuldade de manutenção de inteÍação social,
ausência ou diminuição de reciprocidade e pouco ou
nenhum apego a convenções sociais;

lll - padrÕes Íestritivos e repetitivos de
comportamentos, interesses, temas e atividades, apego à

rotina e necessidade de planejamento;
lV - recebimento, processamento e respostâ aos

estímulos sensoriais de forma peculiar. podendo haver
hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez mental.

§ 29 As características elencadas no § le deste artigo
podem se apresentar em diferentes graus, em conjunto ou

de forma isolada.
ARTIGo 2e - A Carteira de ldentidade instituídâ pêlo

Decreto Federal ne 9.278, de 5 de íevereiro de 2018, que
regulamenta a Lei Federal nc 7.116, de 29 de agosto de
1983, configura documento válido paÍa garantír o acesso às
políticas municipais voltadas às pessoas com TEA e ao
atendimento prioritário, podendo ser adicionado ao refeÍido
documento o símbolo da fita quebra-cabeça, símbolo
mundial da conscíentização do transtorno do espectro
autista, conforme a padronização indicada na Resoluçâo

CPÁ'/sMPED/o2612019, na forma da legislação.
l- Fica o Poder Executivo responsável pela confêcção

da Carteira de ldentidade acima referida.
ART|co 3e - o Poder Executivo deverá fornecer

tÍansporte públÍco às pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e seus familiares para viagens a tratamentos
em centros especializados, como a APAE e demais.

I- O transporte público referido acima deverá atender
a toda população do Município, sendo indispensável o

translado em todos os bairros da municipalidade conforme
anexo L

ARTIGO rÍ9 - As pessoas com Transtorno do Espectro
Autista são equiparadas a pessoas com deficiência, para
todos os efeitos legais, conforme Lei Federal na 12.764, de
27 de dezembro de 2012, que estabelece a Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com
TÍanstorno do Espectro Autista.

ARTIGO 59 - lncumbe ao Município assegurâí, criar,
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhaÍ e
avaliar a inclusão da pessoa com TEA na Rede Municipal de
Ensino, devendo, para tanto:

l- promover cursos de capacitação continuada e
intersetorial voltados aos profissionais que atuam na Rede

Munacipal de Ensino, visando à inclusão de alunos com TEA;

ll - disponibilizar acompanhamento especializado para

apoiar o estudante com Transtorno do Espectro Autistê
dentro do contexto da classe comum do ensino regular,
quando necessário e avaliado pela equipe de educação
especial, podendo este apoio ser de caráter temporário ou
permanente, conforme mensurado no Plano de
Atendimento Educacional Especializado, com a devida
identificação de barreiras de acesso ao currículo;

lll - garantir suporte escolar complementar
especializado no contra turno, para o aluno com TEA
incluído em classe comum do ensino regular;

lV - garantir. na rede pública municipal de ensino, a

matrícula dos estudantes público da Educaçáo Especial nas

classes comuns, bem como assegurar a oferta do
Atendimento Educacionâl Especializado - AEE, quândo
necessário e após avaliação educacional especializada,
amparadas pelo Plano de AEE;

V - garantir as mobilizaçóes indispensáveis ao
atendimento das necessidades específicas dos estudantes
público da Educação Especial, assegurando-se o acesso e a
permanência em difêrentes tempos e espaços educativos,
considerada a neurodiversidade apresentada pelos
estudantes com TEA;

Vl - garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e

adultos (ElA) às pessoas com TEA que atingiram a idade
adulta sem terem sido devidamente escolarizadas;

Vll - assegurôr o acompanhamento por proflssional dê
psicopedagogia, quando após avaliação multiprofissional
for identificado problema de aprendizagem.

ARTIGO 6s - As despesas decorrentes da execuçâo
desta Lei correráo pelas dotações orçamentárias própriôs,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 7-" - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Reqistre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 07 de junho de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SAÍiITOS
PreÍeito do Município

Atos oficiais

Lels
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